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FEDERAÇÃO DAS CÃMAR{S MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

!

PORTARIA Ng O3 DE T3 DE MARÇO DE 2OZ4 - I}IARIA

A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAPI.RI\I, NO USÜ dE

sllas atrihuições legais definidas através da Decreto Legislatir;c ci*
ír§ *l/:J*l ?.

RESOTVE

;\ii. i ü - /,J*ncsi*r aü s*iihür ;'1-'Íãilü*i i"i*iri*cl+ Fr*:re is "S**ze,
ocllpante da função de Presidente, 112 {meia) diária, para
desl*camenta a cidade de Carnairi:a d*s Dantas*/RN, n* dia 14 rI*
Iâ?3.s.Çt] {t* ?*24; **xv: * *hielilr* C* part*.ci§lãr i* rÃ'*rxshr:p * L:d*g"*s
do Seridó, para tratar de assuntos de interesse desta Casa
Legisiativa.

Ârt. ?s - Hsta pcrtaria entrará em vigor na data de sua publicaÇáo.

Art. 3a - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinete da Presidência, Japi/RI{ em 1 3 cle marÇo de 2 ü24.

{*Íari* Iarlssa F*gundes Medeirt§
Chefe dc G*stã* Financeira
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